
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO 'DE MINAS 

1 E I 	N2 	1.251/85 

02 de setembro de 1985 

ERAIS 

"Autoriza o Executivo Munici:al a negociar com a 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINA GERAIS-CEMIG, para 

execução de obras de eletrif caçaú '
,
no município e 

cia outras providencias". 

A Camara Municipal de Santa fita do Sapucai, de-

cretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seg ente lei: 

Art. 12  - Fica a Prefeitura Municipal ele Santa Rita do Sapu 

caí autorizada a negociar com a COMTANH1A ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-

CEMIG, para execução de obras no município. 

Art. 212  - Fica o executivo Municipal artorizado a efetuar sa 

CEMIG o pagamento da importância de 	2.124.135 (Dois milhoes, cento 

e vinte e quatro miP e cento e trinta. e cinco crizeiros), pagaveis a 

vista e, Cr$ 19.117.215 (Dezenove mtlhoes, cento 	dezessete mil e du- 
. 

zentos e quinze crw.eiros); pagaveis em 12 (doze parcelas mensais, i 

quais e sucessivas de Q 1.863.546 (Hum milhão, oitocentos e sessenta 

e tres mil, e quinhentos e quarenta e seis cruzei—os), vencíveis trin-. 

ta (30) dias apOs o pagamento inicial, a titulo de "Entrada", median-

te utilização da arrecadação de Cotas do 1CM (Imposto sobre 'Circula-

ção de Mercadorias). 

ÚNICO:- 	COMPANHIA ENERGÉTICA DE rrAs GERA1S=CETIG cabe 

ra providenciar o recebimento dos pagamentos a qie se refere esse ar-

tigo, para que o executivo Municipal lhe outorga'a, em caráter irrevo 

gavel, e por instrumento público de mandato, todos os poderes que se 

fizerem necessarios. 

. - Art. 352  - Revogadas as dispos iç ões em ,ontrario, entrara es 

ta Lei em vigor, na data de sua publicação. 

REG1STRE-SE 	E 	PUBLIQUE• SE 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Hapucao 02 de setem- 

b ro 198 
• 

waeleffiemmer.-  

BEL. 0,,ERIO 	-ii RENO 
- Pref. Municipal - 

RUBENS FRISCiSCd CARVALHO 
. 

- Sec etária - 
lasa 
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